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tória de outra, esta última volta automlticamente a vigorar (Maximi
liano, "Hermehêutica e Aplicação do Direito", 3a. ed., pâg. 428, n. 455). 
Parece-nos que, para não· sermos forçados a admitir uma situ,ação de 
impossibilidade material, teriamos de concluir que voltaria a vigorar, 
no exercicio de 1949, a taxa de 2 %, estabelecida no art. 1.9 da lei 
n. 13, de 22-11-47, que foi a lei imediatamente anterior à de n. 185, na 
matéria; essa solução, entretanto, chocar-se-ia com o § 3.° do art. 2.· 
da própria Lei de Introdução ao Código Civil. 

Todavia, como dissemos, êste é um aspecto não essencial da ques
tão, que pre~erimos portanto indicar, apenas, à COgitação dos compe
tentes. 

10. Em conclusão: a possa opinião é a de que, convertido que 
seja em lei o projeto n. 664/48, o art. 1.0 dessa lei. isto é, o dispositivo 
que majora para 3 % a taxa dos impostos de vendas e consignações, 
de transações e de sêlo nas guias de exportação, não seria, em simes-

.~. mo, inconstitucional; seria inconstitucional, entretanto, por falta da 
autorização orçamentária prévia a que se refere o art. 63 da Consti
tuição do Estado, a cobrança administrativa ou judicial, que o Estado 
fizesse dos referidos impostos, à taxa majorada, isto é, naquilo em que 
a referida taxa excedesse a taxa anteriormente vige:nte. 

l!'l o nosso parecer, s. m. j. , 
Sã!) Paulo, 9 de dezembro de 1948 - Rubens Gomes de Sousa, Pro

fessor de Direito Tributário na Escola Livre de Sociologia e Política 
de São Paulo. 

OONCESSÃO DE SERVIÇO PÜBLIOO - DESMEMBRA
MENTO DE MUNIC1PIOS - PRIVIL1JGIO DE ZONAS 

COBRANÇA DE TAXAS - REVERSÃO 

- Sendo ti COtlCe8s40. um contrato de direito f'1lblico, 
pode o EstGdo intervir nas relGçiSe8 contratUGfB para impor 
modificaçõe8 que o inter&se público exijG, indenwndo o con
ce8swnário se houver prejuízo. 

- A lei pode atribuitr oos municfpios por ela criados 
encargos de dívidas passivas, bem como bens patrimoniais e 
industriai.'J do municfpio de que foram deMnembrados. 

PARECER 

Entre a Prefeitura de Nova Iguaçu e a Companhia Matadouros Mo
dêlo foi firmado em 19 de março de 1919 um contrato em que a Mu
nicipalidade outorgou concessão àquela Companhia para explorar ma- . 
tadouro naquele municipio ficando com o privilégio de abate de gado 
e com direito de arrecadação da respectiva taxa. Acontece que, por 
fOrça de disposição da Constituiçlo Estadual, o municlpio de Nova 
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19uac;u foi desmembrado para efeito da formação de outro municipio 
qú~ passdu a denOltlinar-se Nil6polis. 

Eni face do exposto, suScitam-se as seguintes questões : 
1.9 - O novo municipio criado está sujeito ao cumprimento do con

tTato de concessão? 
2.9 - A parte da taxa estipulada no contrato, pertencente ao mu

nicipio concedente, passará a ter outra destinação? 
3.9 - A reversão dos bens que constituem objeto da exploração 

se fará,. findo o contrato, em favor de qual das municipalidades ? 
1.'9 item: As explanações doutrinárias a respeito das relações en

tre as entidades de direito público e as concessionárias Podem ser re
'-duZidas a três sistemas: 1.·) As opiniões que enquadram o contrato 
de 'concessao dentro do direito privado declarando-o exclusivamente dis-

. cipunado pelas normas da legislação civil. J!i a chamada teoria con
tratual . da concessão, sustentada por Dalloz e Mantelini e, hoje, quase 
desprezada diante da amplificação crescente da esfera do direito pú
bIlco abSorvendo várias . áreas antigamente atribuidas ao· direito pri
vado; 2.')' O sistema do ato administrativo unilateral que caracteriza 
a concessão como uma medida tipica de natureza administrativa, con
forme doutrina Otto :Mayer (Direito Administrativo Alemão, p. 165; 
F. Cameo, jjjgesto Italiano, p. 911); 3.·) A doutrina da concessão
contrato em face da qual se sustenta a formação de uma entidade ju
rícÍica mista constituida de dois momentos intervenientes na sua cons-

. tituição: o ato administrativo unilateral em face do qual se atribui ao 
particular uma parct'la do poder público e o ato contratual que se per
faz pela aceitação por parte do concessionário dos direitos e obriga
ções decorrentes da gestão do serviço adniinistrativo (Hauriou, Précis 
de Droit AdminiStraiil e de Droit Public, p. 318; De Angelis, Natura 
giuricUche e limite dene concessioni, p. 133; Carvalho de Mendonça 
(.r.x.) , O Direito, vol. 87, p. 400). 

A tendência hoje dominante se inclina para o sistema misto, .con
Siderando-se as concessões enquadradas na esfera do direito público. 

Definlndo-se a concessão como contrato de 'direito público, decorre 
de ia1 conceituaçli.o o principio de que o Estado pode intervir nas re
·]açõe8 contratuais para impor modificações que o interesse público o 
eXigir, indettlZando o concessionário se acarretar prejuizo. 

ASàim doutrina .rêze: liA administração pode a todo o tempo mo
diftcaf; a 'medida das prestações a serem efetuadas pelo contrátante; 
pode meSibo ~r Urino à execução do contrato. Assim procedendo Di.ó 
cóniete a Administração qualquer falta.. O contratante não se Pode 
op6r a hüs modificáçôes, mesmo à revisão, mas fica-lhe reservado o 
direito de ser indenizado plenamente. Se a modificação fOr muito for
te, po8eri. meSmo ~gtr a rescisão em seu próprio beneficio" (Le8 con-
irilÍs iâtfmfttlBit1àtl;8, p. m). . 

~itiím, t:ititl6 por óféttillrtocles CavalcAnti, ensina: "O contràfu . 
. administrativo mantém a sua inflexibilidade enquanto o serviço PÓWcc)' 
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o não eXIgIr. J!') que tais contratos diferem fundamentalmente daqueles 
puramente privados porque naqueles está em causa um serviço público 
e uma das partes é a administração pública que pode exercer a sua 
vontade unilateral para modificação ou alteração do contrato" (IMti
tu ições de Di1'eito Administrativo Brasileiro, p. 283). 

Bielsa por sua vez expõe: "La concesion de un servieio publico 
obliga a la Administración a la vigilancia e al contralor en cuanto 
concierne aI interés publico. En consecuencia la Administración pu
blica puede. en qualquer momento, modificar el servieio concedido, im
por obligaciones virtuales en toda concession, y tambien aplicar san
ciones aI concessionario, v. gr., multas; ejecutar diretamente el ser
vicio en caso de suspension, y finalmente declarar Ia caducidad de la 
conccssión. La modificación que altere las bases financieras de' la 
concessión autoriza aI concessionario a exigir una correlativa indeni
zación" (Principios de Derecho Administrativo, p. 119). 

Amaro Cavalcânti ensina: "Quer se trate de concessão relativa à 
Viação Pública, ao comércio e a indústria ou de um privilégio sôbre 
estabelecimento relativo à saúde pública, à instrução ou a qualquer 
outro objeto semelhante,' a regra da matéria não poderia ser senão esta, 
ficando conseqüentemente subentendido que o poder público não abdi
cará. nem o poderia fazer. a sua atribuição essencial de superintender 
o modo de execução da concessão, a dizer, o direito de modificá-lo, 
corrigi-lo se mister fôr de acôrdo com as exigências do bem público" 
( Responsabilidade civil do Estado, p. 57). 

Da doutrina exposta se conclui que o privilégio concedido pelo po
der público não é intocável no curso do contrato, podendo a Adminis
tração determinar alterações que o interêsse geral o exigir, mediante 
indenização proporcional ao prejuízo a que der causa. 

No presente caso, no ajuste contratual entre a municipalidade de 
Nova Iguaçu e a Companhia de Matadouros Modêlo, ficou convencio
nado o seguinte privilégio, conforme a 23a. cláusula: "Matança al
guma, de gado bovino, suíno, caprino ou lanigero, destinado ao con
sumo do Município, poderá ser feita em outro local que não seja o 
]'fatadouro de Nova Iguaçu". 

Ora, a Constituinte estadual estatuiu o desmembramento do mu
nicípio de Nova Iguaçu para serem constituídas duas novas municipa
lidades, sendo que no território de uma delas estão localizadas as prin
cipais instalações do matadouro explorado pelo concessionário. Susci
ta-se, em face do exposto, a questão a respeito da obrigatoriedade do 
novo municipio no cumprimento das disposições contratuais da conces
são em vigor. 

Não há dúvida que a matéria se reveste de aspectos interessantes 
e se confronta com circunstâncias que formam em tômo dela um halo 
de indeterminação ocasionando certa perplexidade para se chegar a uma 
solução jurídica precisa. 
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.Em primeiro lugar temos a considerar que os territórios desmem
brados passaram a constituir entidades de direito público dotadas de 
personalidade juridica, autonomia administrativa e economia própria. 

Pergunta-se qual o vinculo jurídico que prende os novos munici
pios criados ao contrato de cuja constituição não participaram? 

Como não considero intangível o privilégio de zona instituldo na 
-concessão .em face da doutrina enunciada, concluo que o desmembra
mento do municlpio de Nova Iguaçu, obedecendo a razões superiores 
de interêsse público, poderia ter o efeito de alterar os têrmos das' es
tipulações contratuais. 

Aliás, Temistocles CavalcAnti, no seu Tratado de Direito Admints-
tivo, cita vários casos em que pelo poder público foram reduzidas as 

. zonas de privilégio para passagem de linhas férreas, esclarecendo que 
.os tribunais de justiça reconheceram a validade de tais medidas admi
nistrativas inspiradas em razões de interêsse público. 

1: de se salientar que não sendo a concessão um direito real, não 
se encontra. principio nem figura de direito que estabeleça a copartici
pação compulsória do novo município no contrato em causa. 

1: exato que há uma corrente doutrinária que conceitua a conces
são como "direito real administrativo" (Carvalho de Mendonça, Re
,vista do Supremo Tribunal, voI. 2, p. 217), quando o objeto da explo
ração é constituído de bens imóveis, Dêste modo tal teoria não consi
dera a concessão em si mesma como figura de direito administrativo 
um direito real, defluindo aquêle conceito da sua relação com bens 
imóveis. Assim a simples preexistência das relações contratuais não' 
tt'm o efeito de obrigar o novo município ao cumprimento daquela 
concessão. 

Por fôrça de disposição da carta Constitucional federal, os servi
-ços e as taxas que são objeto da exploração em causa foram incorpora
dos à economia dos municípios criados no círculo dos respectivos ter-
ritórios. . 

Se,· numa hipótese, tais municípios abrissem concorrência para a 
concessão dos serviços de matadouro, como poderia o concessionário 
atribuir-lhes judicialmente a violação do contrato de que não partici
-param como entes autônomos e a que nenhuma disposição de lei os te
nha vinculado? Não se pode estabelecer a obrigatoriedade da con
-cessão em exame por simples inferência. 

Não há dúvida que nunca foram tidas por inconstitucionais medi
~as legislativas estaduais em face das quais são atribuidos aos muni
-cipios criados determinadas obrigações e· encargos que eram de res
ponsabilidade das municipalidades que sofreram desmembramento. As-

. sim, a antiga lei orgânica das municipalidades (lei estadual n. «, de 
16 de junho de 1936) estatuIa o seguinte: "Art. 9.9 Serão responsá
:veis: 1) o municipio criado de acôrdo com o número 1 do art. 5.. por 
.parte da dívida do municlpio ou dos municlpios à custa de cujos terri
tórios tenham sido constituídos". 
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Igualmente, o poder legislativo estadual, dando cumprimento acp 
dispositivo constitucional que criou os novos municípios de NilÕpolis 
(' sto ~ oão do Menti, baixou. a lei complementar respectiva, fhcàndo
os liriiites territoriais e determinando mais o seguinte, conforme a lei 
n. 6, de li de agôsto dêste ano dispõe; "Art. 20 - Para cumprimento
do dispOsto na. presente lei, fica autorizado o Departamento das Mu
nicipálidades ou órgão que venha a substituí-lo na atribuição: I - Co_o 
laboràr na revisão dos orçamentos de Nova Iguaçu, Duque de Caxias 
e Itaperuna, e organizar os orçamentos dos municipios recém-criados; 
II - Propor a divisão dos bens patrimoniais e industriais entre o mu
nicípio criado e aquêle de que é desmembrado, atendendo sempre à si
tuação e utilização dos ditos bens; m - Propor a fixação do qlwntum. 
das dívidas ativas e passivas. que caiba receber ou pagar cada um dos 
municipios; IV - Propor a estruturação do quadro dos funcionários 
m~icipais, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, apro
veitando os servidores excedentes nos novos municípios". 

Dêste mOdo, sé em lei estadual são atribuídos aos municípios cria
dos encargos de dividas passivas, assim como lhes são transferidos bens 
patrimoniais e industriais do municipio de que foram desmembrados, 
é claro que, em razão do mesmo princípio. que serviu de base àquela 
legIslação, ·pode o legislativo estadual sujeitar expressamente a muni
cipalidade de Nilópolis ao cumprimento das clá,usulas da concessão. 

Entendo que, se não fôr estatuída tal obrigatoriedade que não julgo 
implícita pelo simples desmembramento, ter-se-á operado a caducidade 
do contrato de concessão com responsabilidade para o Estado. 

De fato, não havendo vinculo jurídico que prenda a nova muni
cipalidade ao contrato em causa e acontecendo que no território dela 
estão localizadas as principais instalações do matadouro explorado, 
é certo que a concessão se torna quase impraticável, ficando o seu 
objeto circunscrito a um privilégio de zona bastante reduzida. Desta 
forma, poderia. ser tido o Estado como causador da rescisão do con
trato, podendo ser-lhe atribuída a responsabilidade da indenização que 
fôsse exigida judicialmente pelo concessionário. Estamos neste caso 
figurando a hipótese de não ser tomada compulsória para as novas 
municipalidades à obrigação de respeitar o contrato em causa. 

De outro lado, não poderiam os novos municípios, se tiverem in
tE'rêsse na continuidade da concessão, investir-se, ex-propria cmctoritateT 

na qualidade de coparticipantes daquela concessão, salvo em convênio
a ser firmado entre todos os municípios interessados e o concessionário. 

Poder-se-ia objetar que o desmembramento de um município não fi
gura entre as causas comuns de extinção das concessões, de modo que o 
privilégio de zona, por fôrÇa do contrato, permanece íntegro. Parece-me 
,!ue a desanexação de território para a constituição de um ente autônomo
de direito público pode ser uma determinante, embora excepcionai, da ex
tinção do contrato. Se á desapropriaçãó por utilidade pública é 'coP_'lide
rada como justa causa para rescisão do contrato de compra e ve!!tla do-
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j'mõvel desapropriado, é de se concluir que o ato de império por parte da 
.Administração erigindo em entidade autÔnoma um trecho do território de 
mn municipio terá a mesma fôrça extintiva atribuida ao atQ desapropria
tório. Recentemente, debateu-se, com grande reptlrcussão nos meios fo
renSes, perante a Justiça do Distrito Fe4eral a qu~tão do Palace Hot~l. 
Coqvencionada a promessa de venda do Palace Hotel, 8O~ell$~ (). ato 
-dP desapropriação suscitando~se a dúvida Ie tal medida ~ti~ 
~eu justa causa à recisão do contrata cqja execuçiQ o conwromlM4rl9 
comprador exigia. A decisão final CQnsiderou qqt:l a providênçi. ~
-propriatória fulminava de caducidade o contrato de promessa lie vendia, 
.que era objeto de litigio. 

Ora. se o ato d_propriatório tem o efeito qe extinguir ~ co,,-
trato de compra e venda de utureza privada, CQm m.u. fQ.I'W ~ 9 

• -desm~mbramento de um território para constituição de um m1UÜçipio 
-por um imperativo de ordem púbUca pode ser co~derado como causa 
.ext~I\tiva de um contrato de direito público como o é a ·conce~!>. " 

1: necessário ponderar, como circunstância relevante, que não foi ' 
oC poder municipal conce4ente que baixou a medida albninistrativa da 
ct:i~ção de novos munic1pios cujos efeitos SÔbre o contrato em causa 
.emão em discussão. 

O desmembramento se operou pelo c~ado "ato do prmçipe", por 
~eterIWnação do poder €stadual que não figurava como parte no aj~e 
contratual em exame. Tal medida de ordem geral e de interêsse pú
blico pode ser causa determinante da el!:tinção da concessão. Entre
'Úu~to, presume-se que não' há interêsse por parte do Éstado nem' pOr 
-parte dos dois municípios em se declarar a caducidade do contrato ou 
-em se restringir o privilégio de zona. 

No seu entender é de se sugerir à Assembléia Estadual que, em 
lei complementar do dispositivo constitucional que criou os nOTOS mu
nicípios, atribua ao M~icípio de Nilópolis o encargo de respeitar a 
,concessão em causa. 

Aliás, o brilhante jurista Pe4ro Batista Martins, em parecer daqo 
'SÔbre a questão em exame e publicado no Diário da Assembléia estadual 
,dp 3 de setembro do corrente ano, embora chegando a conclusões com 
as quais não estou de &côrdo, acaba por estabelecer o principio de que 
'seria conveniente o poder legislativo estadual disciplinar o assunto, 

'-conforme declara: "Para evitar dúvidas que no tocante à economia 
~os contratos, podem ocorrer nos casos em que se constitue um novo 
'municipio com o território desanexado de outro, a solução ideal seria 
que a respeito a própria lei de diviSão administrativa do Estado dis
pusesse com precisão e clareza" (Diário da Assembléia de 3 de se
tembro de 1947). • 

,Assim, embora ocorrendo divergências doutrinárias no' silêncio da. 
lei, está definida a competência da Assembléia estadual para estabele-

• Nota da Red.: Parecer publicado na Revi8ta de Direito Admif&islratitlo. 
-voI. 9. "pág. 361. 
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cer a disciplina legal sôbre a matéria em causa, fixando a posição do
novo município em face da concessão. 

2.' item - A destinação da taxa a1Tecadada: Pela cláusula 16a. 
do contrato em exame ficou convencionado o seguinte: "Da taxa única 
de abastecimento cobrada à razão de cento e oitenta e seis por quilo
de carne, pelo serviço de matança para o consumo do Município, cento 
e cinqüenta pertencerão ao primeiro contratante para pagamento do 
capital e juros da importância empregada na construção do matadouro, 
bem como dos serviços industriais do tratamento da carne e seus sub
produtos, cabendo, neste caso, trinta e seis ao segundo contratante. 
No caso da carne abatida destinar-se à exportação, cento e sessenta 
c seis dessa taxa única de abastecimento pertencerão ao primeira con
tratante, e os vinte e seis restantes à Prefeitura Municipal". 

A destinação da taxa que é arrecadada atualmente pela Prefeitura 
de Nova Iguaçu é outra face do problema juridico pôsto em equa
cionamento. Por fôrça do principio estatuído na Constituição federal, 
referente à discriminação de rendas, estão incorporados ao patrimô
nio dos Municipios as taxas incidentes sôbre os respectivos serviços. 
Dêste modo, é claro que o município de Nilópolis, recém-criado, se não 
ficar sujeito ao cumprimento do contrato de concessão em causa, po
derá pôr em concorrência ou explorar diretamente os serviços de ma
tadouro cobrando as taxas que o seu código tributário estabelecer. En
tretanto, partindo do pomo de vista de que o poder legislativo estadual 
possa atribuir à nova municipalidade o encargo de respeitar a conces
são em exame, os dois municípios interessados ficarão privados de ar
recadar as taxas de matança e de explorar os serviços de matadouro. 

Nestas condições, as duas municipalidades, arcando ambas com 
os ônus decorrentes da concessão, tais como isenção de impostos e ta
xas .. privilégio de zona, impossibilidade de arrecadação de taxas e de 
matança, devem participar, com igualdade de condições, das vantagens 
decorrentes daquele contrato. 

Parece-me, pois, que a parte da taxa de abastecimento que pelo 
contrato é atribuída à Prefeitura de Nova Iguaçu, passa a pertencer, 
em partes iguais, às duas municipalidades. 

A contribuíção prevista na cláusula 16a. do contrato é a forma 
de pagamento pelos serviços concedidos. 

Se a concessão compreende os serviços e as taxas referentes aos 
dois mu.·licípios, a êstes deve tocar a retribuição estatuída no con
trato, desde que estejam na obrigação legal de respeitá-lo. 

3.' item - A reversão: O contrato de concessão na 31a. cláusula 
estipula: "Findo o prazo da concessão, o Matadouro Modêlo com tô
das as suas insta.Iações e dependências, em pleno funcionamento e con
servação, reverterá ao segundo contratante de pleno direito sem qual
quer ônus para o Municipio". 
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Diante das disposições do contrato em exame, duas são as vanta
gens instituidas em favor do poder concedente: parte da taxa de abas
tecimento e a reversão do matadouro. 

Pelas mesmas razões já expostas em relação ao item anterior, os 
dois municipios, arcando do mesmo modo com os ônus da concessão, 
devem participar em partes iguais dos beneficios dela decorrentes. 

Necessário se torna esclarecer que, faltando apenas sete anos 
para a terminação da concessão, é justamente o direito à reversão do 
matadouro que constitui o valor patrimonial mais representativo do 
contrato. 

Partindo do pressuposto de que o poder legislativo estadual possa 
atribll!r ao Municipio de Nilópolis a obrigação de respeitar o contrato 
de concessão, penso que a reversão do matadouro deverá ter a mesma 
destinação da cota relativa à taxa de abastecimento, operando-se em 
regime de compropriedade em favor das duas municipalidades que, pas
sando a ter iguais encargos, deverão auferir iguais vantagens. 

O insigne advogado Pedro Batista Martins, no parecer que emi
tiu sôbre a presente questão, sustentou que a reversão deve realizar-se 
t'xclusivamente em favor do Municipio de Nilópolis, em cujo território 
está localizado o matadouro, pelas seguintes razões: "A reversão 
nãO é uma penalidade, nem tão pouco um simples expediente econômico 
tendente a enriquecer o patrimônio municipal, mas apenas o meio de 
que se serve o poder concedente para impedir a desorganização do ser
vj.ço de utilidade pública. Se assim é, só à municipalidade de Nilópolis 
poderá aproveitar a reversão, porque só ela ao expirar o têrmo pre
visto no contrato, poderá decidir .se os bens devem ou não ser destina
dos ao mesmo fim. (Diário da Assembléia, de 3 de setembro de 1947). 

Embora o matadouro esteja situado no municipio de Nilópolis, 
nada impede que, findo o contrato e estabelecido o regime de com
propriedade sôbre aquêle bem, as duas municipalidades firmem um 
ajuste 'estabelecendo a forma de exploração daqueles serviços ou li 

. transferência da propriedade integral para o Municipio de Nilópolis. 
Aliás, a Constituição estadual estabelece no art. 87 o seguinte: 

"Municipios da mesma região podem agrupar-se para criação e ex
·ploração de serviços públicos comuns mediante autorização da Assem
bléia Legislativa". 

Igualmente a lei orgânica dos Municipios, baixada pela Assembléia 
de São Paulo, dispõe da seguinte forma no art. 12: "Os próprios 
municipais situados em territórios desmembrados passarão, indepen
dentemente de indenização, à propriedade do municipio criado ou acres-

. cido. Parág. único. Quando os imóveis e instalações de qualquer natu
reza referidos nestes artigos constituirem parte integrante e insepará
vel de serviço industrial, êste passará com tôdas as suas partes para' 
1JTopriedade e administração conjunta de ambos os Municfpi08, na pro
porção da utilização do respectivo serviço" . 
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Assim, a lei paulista de organização municipal oferece para o pre
~te problema pôsto em ~quacionamento um critério que é o que apre
sentamos para a solução do presente caso. 

Realmente não é po$sivel que a, simples localização do matadouro 
no território do município recém-criado tenha o efeito jurídico de eli
minar o direito à reversão assegurado por contrato ao Município de 
Nova Iguaçu que ainda continua onerado com tôdas as obrigações 
contratuais. A solução do problema mediante a fixação de um cré-, 
dito que ficaria a cargo do municipio de Nilópolis a título de indenizaçl.o 
não ofereceria uma garantia real para o município que sofreu o des
membramento . 

As duas Prefeituras podem mediante convênio explorar diretamente 
os seniços de matança de gado ou, por meio de concorrência, outorgar 
nova concessão, depois de finda a vigente. O que não se justífica nem 
se infere de qualquer disposição legal é que o município de Nova Iguaçu 
que arcou com o ônus da concessão durante 18 anos seja exc1uldo da 
participação na reversão daqueles bens industriais' que representam 
um alto valor. 

Em face da cláusula de reversão que se assemelha à figura dQ fi
deicomisso definida no direito de sucessão, a propriedade dos bens 
industriais por parte do concessionário é resolúvel. 

Nestas condições, se duas as entidades que passam a coparticipar 
do contrato, é em favor delas que se resolve a propriedade daqueles, 
bens industriais. 

Por outro lado, poder-se-ia arguir que o município de N,?va Iguaçu, 
tendo tido o encargo exclusivo da concessão durante 18 anos, deveria 
obter maior cota na comunhão pat~imonial que se irá esta.belecer. 
1!: de se ponderar, entretanto, que a maior parte da renda do matadouro 
defIuia do antigo di$trito que hoje constitui o município de Nilópolis. 
A reversão em parte iguais decorre poi$ de princípio de justiça. 

As conclusões expostas são decorrentes das premissas assentadas 
sôbre a competência da Assembléia Legislativa, para, em lei comple
mentar ao ato constitucional da criação do novo município, tornar obri
gatório o cumprimento da .concessão por parte daquele município que 
não participou nem poderia participar daquele contrato. 

Afinal, é certo que o Município de Nilópolis recém-criado, sem o 
adv~nto da lei complementar a que nos referimos, não pode particípar 
da concessão existente a que não está vinculado cabendo-lhe, entre
tanto, a faculdade de explorar os serviços de matança de gado no res
pectivo território por administração própria ou mediante outorga de 
outra concessão. 

Nestas condições, sugiro que se encaminhe à consideração da As
sembléia Legislativa o seguinte projeto de lei: 

"Art. 1.· - O município de Nilópolis fica sujeito às obrigações 
decorrentes do contrato' de concessão para exploração dos serviços de 
matança de gado firmado entre a Prefeiturll- de Nova Iguaçu e a 80-
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ciedade Anônima Companhia de Matadouros Modêlo em 19 de JJUU'ÇO 

~. 1929. 
§ 1.· - A cota da taxa de abastecimento iDstituida em favor do 

poder concedente, conforme disP.OOm 88 cláwrulas 1'-- e 28a. do COD

t:rato mencionado, passa & ser arrecadado ein partes· iguais pelos Mu
nicípios de Nilópolis e de Nova IgUaçu. 

§ 2.· - A reversão do matadouro, findo o contrato de concessAo, 
s(' operará em partes iguais em favor dos municipios de Nova Iguaçu 
e NilÓpolill." 

:f: êste o meu parecer. 
Niterói, 20-9-47 - FrlJt&Ci6co Martins de Almeida., Consultor Jurl

dico do Departamento das Municipalidades do Estado do Rio de. Janeiro. 

AUTARQUIAS - ISENÇAO TRIBUTARfA - E. F. C. B. 
- CIA. SIDERúRGICA' ~ACIONAL - BANCO 00 
BRASIL - IMPOSTOS E TAXAS 

- As autarqutCJs não estão isentas M JHlga~to ~ t~ 
remuneratórias de serviços. 

- BenM a E. F. C. B. "mel autarquia federal, ~ve pagar 
ao EstaM de Bão Paulo as taxas de regisfro e fiscaJizoçdo' (te 
Ve!cuJ08 e de C0t&8ert.7lJÇão de estradas de rodagem. 

PARECER 

* 1. A E. F . C. B., entidade autárquica federal, "ex-vi" ~o art. 1 .• 
do décreto-Iei federal n. 3.3Q6, de 24 de maio de 1941, tem g~o de 
isenção do pagamento das taxas de "registro e fiscalização de veiculos". 
e de "conservaç4o 4e estradas de rodagem" devidas ao Estado de São 
Paulo, até o exercício de 1941, inclusive, uma vez que, tratan~se .de 
11m serviço público' federal, de propriedade e administraç40 do G<lv.êrno 
Central, era-lhe cabivel o favor fiscal contido no art. 4 .• , letra "a", do 

.14vro X do Código de Impostos e TI!X&s (dec. 8.255, de 27-4-37). A 
1!artir do exercicio de 1~ essa isenção continuou a ser concedida, irre
~armente, porém, à E. F. C. B., até que, em 1942, arguida pelo Dou
tor E. P., digno Chefe subst. da 3a. Seção da la. Diretoria do Dep. da 
Receita, a posição fiscal dessa autarquia frente ao decreto-lei federal 
n. 6.016, de 22 de novembro de 1943, houve por bem o Sr. Diretor 
do referido Departamento, em data de 31 de outubro de ]945, após ou
vir a douta Procuradoria Fiscal do Estado, indeferir o pedido formu
lado pelod. C. M. B., engenheiro-chefe da Comissão de Melhoramentos 
do Ramal de São Paulo, da E.F.C.B. 

• Parecer aprovado pelo Sr. SecretArio da Fazenda e transmitido ao EDno • 
. Sr. Interventor Federal no· Estado de São Paulo,eonforme pubUcação nos -Diá
rios Oficiais" de 9 de agõsto e 14 de novembro de 1946. 




